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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 
 

TERMO DE RESCISÃO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Nº 105/2015 de 30/12/2013. 

 

 
RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

105/2015 de 30/12/2013 - O MUNICÍPIO DE 

MARLIÉRIA, entidade de direito público interno 

com sede administrativa à Praça JK, n°. 106, 

Centro, em Marliéria, Estado de Minas Gerais, 

inscrito no CNPJ/MF sob o número 

16.796.872/0001-48, resolve que fica rescindido 

a pedido do servidor o Primeiro Termo Aditivo ao 

citado Contrato assinado com Sr. WANDER 

SAVINO FILÓ JÚNIOR, inscrito(a) no CPF nº 

593.809.506-91 e portador(a) do documento de 

Identidade nº M- 2.878.586 SSP/MG, 

CRO/14.919, residente a Avenida Ari Barroso, nº 

615, Aptº301, Timóteo/MG. 
 

Marliéria, 31 de Julho de 2015. 

  

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

WANDER SAVINO FILÓ JÚNIOR 

ODONTÓLOGO  PSF 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, torna público, para 

conhecimento dos interessados que  encontra-se 

aberta licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL c/ REG nº21/2015 nos termos da Lei 

nº 10.520/02 com aplicação subsidiária da Lei 

Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, com o objeto: aquisições de 

materiais e equipamentos odontológicos para 

atender aos serviços da Secretaria Municipal de 

Saúde. O presente Edital e seus anexos estarão à 

disposição dos interessados no site: 

www.marlieria.mg.gov.br . Informações email: 

licitacoes.marlieria@gmail.com ou Tel.3844-

1160. Pregoeiro: Gerson Q. Araújo 
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